














http://www.youtube.com/watch?v=q9vi2wgW2UI


O que é a juventude 
rural? 

Quem compõe esse 
grupo?



O Nordeste é a região que apresenta maior número de jovens 
vivendo na área rural. 
Considerando a população de jovens total por região, o Nordeste 
também apresenta o maior percentual de jovens na área rural: 26% 
do jovens. (PNAD 2015)



Direitos e políticas 
públicas para a 

juventude rural



Art. 227. É dever da família, da sociedade e do 
Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao 

jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, 
à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 

respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda 
forma de negligência, discriminação, exploração, 

violência, crueldade e opressão.
     

Constituição Federal de 1988



Estatuto da Juventude (Lei 12.852 de 2013)



MEIO AMBIENTE
Art. 34. O jovem tem direito à sustentabilidade e ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 
povo, essencial à sadia qualidade de vida, e o dever de 
defendê-lo e preservá-lo para a presente e as futuras 
gerações.

Art. 36. Na elaboração, na execução e na avaliação de 
políticas públicas que incorporem a dimensão ambiental, o 
poder público deverá considerar:

I - o estímulo e o fortalecimento de organizações, 
movimentos, redes e outros coletivos de juventude que atuem 
no âmbito das questões ambientais e em prol do 
desenvolvimento sustentável;



CULTURA
Art. 21. O jovem tem direito à cultura, incluindo a 
livre criação, o acesso aos bens e serviços culturais 
e a participação nas decisões de política cultural, à 
identidade e diversidade cultural e à memória social.

Art. 22. Na consecução dos direitos culturais da 
juventude, compete ao poder público:

VIII - assegurar ao jovem do campo o direito à 
produção e à fruição cultural e aos equipamentos 
públicos que valorizem a cultura camponesa; e



Trabalho
Art. 15. A ação do poder público na efetivação do direito 
do jovem à profissionalização, ao trabalho e à renda 
contempla a adoção das seguintes medidas:

I - promoção de formas coletivas de organização para o 
trabalho, de redes de economia solidária e da livre 
associação;

VI - apoio ao jovem trabalhador rural na organização da 
produção da agricultura familiar e dos empreendimentos 
familiares rurais, por meio das seguintes ações:

a) estímulo à produção e à diversificação de produtos;



b) fomento à produção sustentável baseada na agroecologia, 
nas agroindústrias familiares, na integração entre lavoura, 
pecuária e floresta e no extrativismo sustentável;

c) investimento em pesquisa de tecnologias apropriadas à 
agricultura familiar e aos empreendimentos familiares 
rurais;

d) estímulo à comercialização direta da produção da 
agricultura familiar, aos empreendimentos familiares rurais 
e à formação de cooperativas;

e) garantia de projetos de infraestrutura básica de acesso 
e escoamento de produção, priorizando a melhoria das 
estradas e do transporte;

f) promoção de programas que favoreçam o acesso ao crédito, 
à terra e à assistência técnica rural;



7,8 milhões de jovens entre 15 e 29 anos 
vivem em áreas rurais 

Cerca de 27% da população rural brasileira

Cerca de 15%  do jovens do pais

(dados do Ibge, censo 2010)



Trabalho
●Inserção no mercado de trabalho 
por meio da condição de aprendiz 
-  Jovem aprendiz;

●Apoio ao jovem trabalhador rural 
na organização da produção da 
agricultura familiar - PRONAF 
jovem.



Educação
● PRONERA;

● Acesso ao ensino superior e interiorização 
das universidades - a criação de 
universidades, interiorização e ampliação de 
vagas;

● Direito à educação profissional -  Criação 
dos institutos federais e centros de educação 
profissionalizante (IFs, CEEPs e CETEPs).



Educação
● Cotas raciais para jovens negros, indígenas e 
alunos oriundos da escola pública;

● PROJOVEM - saberes da terra.


